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Lei n. º 023/2025. 

Regulamenta o procedimento de cessão e de 

permuta entre servidores públicos do Município 

de Patos do Piauí/PI e outros órgãos dos 

Poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário, da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, especifica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, o

Senhor Joaquim Lopes dos Reis Neto, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Constituição Federal, Constituição do Estado do Piauí, Lei Orgânica deste Município 

em seu art. 51, inciso V e; 

FAZ SABER que o Prefeito Municipal de Patos do Piauí, apresentou-o e a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte: 

LEI: 

Art. 1 º - Cessão é o ato administrativo que implica o exercício do cargo por servidor 

público em outros órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário, da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou receber servidor público de outros 

órgãos com o intuito de colaboração, seja pela condução de esforços em atividades 

comuns, seja pela transferência de conhecimento técnico, mediante a celebração de 

instrumento específico para esta finalidade. 

Parágrafo Único - Para os feitos dessa lei, permuta é a cessão recíproca de servidores 

públicos entre o Município de Patos do Piauí e os Poderes Executivo, Legislativo ou 

Judiciário, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 2º - O servidor público poderá ser cedido ou permutado, mediante a necessidade do 

serviço público ou indicado para provimento em cargo comissionado, para ter exercício 

em outro órgão ou entidade dos poderes da União, dos Estados ou dos Municípios. 
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